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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 
Proc. nº 12070-30196/2022. Int.: Lucas Monteiro Valença. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 
manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-28937/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL.  Ass.: Prorrogação da vigência do Termo de Contrato DPE/AL nº 

041/2015. DESP.: Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 168/2022, às fls. 40/47, 

que opina pela possibilidade de celebração do Quinto Termo Aditivo ao contrato 
DPE/AL nº 041/2015, autorizo a assinatura do contrato. Em seguida, publique-

se o extrato no Diário Oficial, enviando cópia integral do processo para o 

Tribunal de Contas de Alagoas. 
 

Proc. nº 12070-30195/2022. Int.: Djalma Mascarenhas Alves Neto. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 
Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 
efetuar o pagamento. 

  

Proc. nº 12070-30197/2022. Int.: Djalma Mascarenhas Alves Neto. Ass.: 
solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 
Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

 
Proc. nº 12070-30196/2022. Int.: Lucas Monteiro Valença. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 
autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 

pagamento. 
 

Proc. nº 12070-29775/2022. Int.: Marta Oliveira Lopes. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 
Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar o 
pagamento. 

 
Maceió, 09 de dezembro de 2022                                                             

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela Resenha) 

 

 
 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO 
 
 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE CAJUEIRO 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 
processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 29/2022 através do 

processo 12070-27996/2022, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 
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1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 
para a formação de cadastro de reserva para estágio na Defensoria Pública de 

Cajueiro, conforme a tabela abaixo, contendo respectivamente, classificação, 

nome do candidato e a nota da prova: 
 

Nome Prova 

01 Luan Matheus Gomes da Silva  8,50 

02 Andreysson Antônio da Silva Coelho  6,75 

03 Layanne Kelly Pauline da Silva 6,00 

04 Evelly Mayara da Silva Tavares 6,00 

05 Sérgio Francisco dos Santos  5,50 

06 Ian Filipe Aprigio Barbosa  5,00 

Obs. Foi aplicado o critério de desempate constante no item IV, 5, do edital 

sobre a nota 6,00 
 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 

normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 
 

Maceió, 09 de dezembro de 2022. 

 
Carlos Eduardo de Paula Monteiro 

Defensor Público-Geral 

 
Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 

 

 

RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE SANTANA 

DO IPANEMA 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 

processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 27/2022 através do 
processo 12070-26625/2022, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 

 
1. Tornar público o resultado final da seleção de estagiários do Curso de Direito 

para a formação de cadastro de reserva para estágio na Defensoria Pública de 

Santana do Ipanema, conforme a tabela abaixo, contendo respectivamente, 
classificação, nome do candidato e a nota da prova: 

 

Nome Prova 

01 Rumenygge Ferreira de Moura 7,87 

02 Étila Ellen Aquino Freitas 7,40 

03 Guilherme Almeida Alecio Carvalho 7,17 

- Ana Caroline Vilela Silva (*) 

- Anderson Ricky da Silva Santos (*) 

- Matheus Santana Nobre (*) 

- Clêicia Lemos Vieira (*) 

(*) Não obteve o mínimo de 60% do total da prova, conforme item IV, 3, do 

edital 27/2022. 

 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 

normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 

 
Maceió, 09 de dezembro de 2022. 

 

Carlos Eduardo de Paula Monteiro 
Defensor Público-Geral 

 

Hoana Maria Andrade Tomaz 
Defensora Pública - Coordenadora de Estágio 
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